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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

ATOS DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL. Pensão Vitalícia e 
Temporária. Regularidade e concessão 
de registro ao ato.  
 

A C Ó R D Ã O    AC1-TC   -           
01149/2010 

 
01. Processo: TC-00993/06. 
02. Origem: IPMP – Instituto de Previdência do Município de Pilões. 

03. Beneficiária: 
3.1. Nome: SEVERINA SOARES DE FARIAS. 
3.2. Idade: 44 anos. 
3.3. Tipo de Pensão: Vitalícia. 

3.4. Nome: CLAUDIONORA SOARES DE FARIAS. 
3.5. Idade: 15 anos. 
3.6. Tipo de Pensão: Temporária 
3.7. Nome: JOSÉ EDILSON SOARES DE FARIAS. 
3.8. Idade: 12 anos 
3.9. Tipo de Pensão: Temporária. 
3.10. Nome: ÂNGELA KÁTIA SOARES DE FARIAS 
3.11. Idade: 10 anos 
3.12. Tipo de Pensão: Temporária. 
3.13. Nome: JOSÉ BATISTA DE FARIAS JÚNIOR. 
3.14. Idade: 06 anos. 
3.15. Tipo de Pensão: Temporária. 
 

04. Informações sobre o servidor falecido: 
4.1. Nome: JOSÉ BATISTA DE FARIAS. 
4.2. Cargo: Assessor. 
4.3. Óbito: 13/01/1999. 
4.4. Matrícula: 207-6. 
 

05. Caracterização da Pensão: 
5.1 Natureza:Vitalícia. 
5.2 Autoridade responsável: Presidente do Instituto de Previdência do 

Município de Pilões. 
5.3. Data do ato: 22/07/2009. 
5.4. Data da Publicação: Diário Oficial do Município – 23/07/2009.  
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06. Parecer da AUDITORIA: Esta Unidade Técnica considera que as providências 
determinadas pela Resolução RC2-TC 0156/2009 foram cumpridas, razão por 
que sugere o registro do ato concessório, formalizado pela Portaria – A – nº 
001, de 30 de Janeiro de 1999 (fl. 06) 
 
07. Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal: Oral, na sessão, pela 
legalidade e concessão de registro ao ato de pensão. 
 
  

ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada 
nesta data, em conceder registro ao ato de pensão supra caracterizado.  

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa,  12  de   Agosto     de 2010. 

 

 

 

______________________________                        __________________________________ 
  Conselheiro Umberto Silveira Porto                          Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 

        Presidente da 1ª Câmara                                                     Relator    
 
                  Fui presente:  ___________________________________________ 
                                      Representante do Ministério Público junto ao Tribunal   
            
      

Jf. 
  


